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Processo n"	 36624.000557/2006-54

Recurso o'	 148.636

ResoIncão Ii" 240.1-00.004 — 4" Câmara I" Turma Ordinária

Data	 03 de mai ço de 2009

A ss n to	 Solicitação de Diligência

Recorrente	 COMPANHIA BRASILEIRA DISTRIBUIÇÃO

Recotrida	 SR P-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIA RIA

RESOLVEM. os membros da Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diiigência à Repai tição de Origem,

•

ELÍAS SAMPAIO FREIRE
Piesidente

(.9C Ã•
BI,RNADET1', DE OLIVEIRA BARROS
'Rei atol a

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, Ana Maria Bandeira, Rogério de Lenis Pinto, Cleusa Vieira de Souza, Lourenço
Ferreira do Prado e Ryeardo Henrique Magalhães de Oliveira. Fez sustentação oral . o
Advogado da recorrente Caio Alexandre Taniguchi Marques, OAB/SP n'' 242.279..
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RELATÓRIO

Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 14/12/2005, por ter a empresa acima
identificada apresentado livro relacionado com as contribuições previstas na Lei 8.212/91que
não atenda as formalidades legais exigidas, infringindo, dessa forma, o ai 1.. 33, §§ 2" e 3 `) , da
referida Lei, c/c o ar t. 232 e 233 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
3.048/99.

Conforme consta do Relatório Fiscal da Infração (lis 10), a recorrente
apresentou o Diário de agosto de 2005 sem as formalidades legais, qual seja, o registro na

Segundo o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (11. 11), tói aplicada Multa
prevista. no iit. 283, II, "j" e art. 373, do Decreto 3.048/99, tendo sido seu valor duplicado
tendo em vista a constataçã.o de reincidência, por diferente dispositivo legal.

A recorrente impugnou o débito via peça dc fls. 40 a 62, alegando, cru apertada
síntese, ausência de critérios objetivos para a definição do valor da multa, implicando na
restrição ao direito de ampla defesa, inocorrência de reincidência que justifique a gradação da
multa, ilegalidade da inclusão dos diretores no pólo passivo da 'NFLD e requerendo a relevação
da multa, intbrmando que, antes mesmo da la.vratura do presente auto, a. infração foi sanada
com O devido registro do Diário no cartório competente.

•
A Secretaria da Receita Previdenciária, por meio da DN n° 21.003.0/0347/2006

(Os. 65 a 70), mesmo não conhecendo da defesa face sua intempestividade, apreciou o Auto de
Infração por força dos §§ 4' e 5 `) , do art 293, do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99 e julgou
o Auto de Infração procedente.

Inconformada com a decisão, a. notificada recorreu tempestivamente ao CRPS
(fls. 76 a 84), i epetindo as alegações apresentadas na impugnação.

Insiste que em nenhum momento ou lugar se encontra O fundamento legal
utilizado pela Auditoria para a definição do valor da multa e que o artigo 8', da Por •taria. 822/05
em nenhum momento previu a monta de R$ 11.017,47 como valor mínimo para casos de
infração como a presente.

Ressalta que a in fração apontada pela Auditoria Fiscal jamais restou
configurada, já que procedeu ao registro na Jucesp de seu Livro Diário antes do recebimento da
intimação da la•vratura deste processo e reitera que é ilegal a inclusão dos diretores da
recorrente no pólo passivo.

Às fls. 85 a 87, a. noti fica& juntou cópia da medida liminar concedida nos autos
do Mandado de Segurança que autorizou a substituição da exigência do depósito recursal de
.30% do valor do crédito tributário pelo arrolamento de bens, cujo Termo com a relação dos
bens arrolados foi juntado às fls. 93 a 94. 	 •
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A SRP, por meio do Despacho n" 21.003.0/0074/2007 (tis. 115 a 117), intimou o
contribuinte a comprovar o valor do bem arrolado ou, alternativamente, apresentar bens de sua
propriedade que estejam livres e desembaraçados, além de apresentar cópia autenticada do
documento de lis. 88 ou outro que comprove a correção da falta conforme alegado.

A recorrente, cientificada dos termos do despacho, se manifestou às lis 122 a
124, alegando, em apertada síntese, que o imóvel arrolado garante o crédito da Receita Federal
no valor correspondente a 30% da exigência fiscal e requerendo o encaminhamento do recurso
administrativo ao CR PS para julgamento.	 •

Solicita, ainda, que seja concedido prazo suplementar de 15 dias para que se dê
cumprimento à determinação da SRP no que concerne à juntada do registro do Livro Diário de
06/2005 na MCESP.

A Receita l'ederal do Brasil, considerando que havia sido transcorridos 60
dias da data da solicitação de prorrogação do prazo para juntada do registro do Livro Diário na
Jucesp pela recorrente, e se amparando no art. 1 c), do Decreto 6.032/2007, que deu nova.
redação ao § S,do art. 305, do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, deixou de apresentar
suas contra-razões, sob a alegação de que a recorrente não trouxe nenhum fato novo' que
pudesse modificar a decisão recorrida.

l. o relatório.

•
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Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, Relatora

Verifica-se, da leitura da DN recorrida, que a então Secretaria da Receita
Providenciaria não conheceu da impugnação apresentada pela recorrente tendo em vista sua
intempestivida.de.

No entanto, no item 2 do Despacho de n" 21.003.0/0074/2007 (fls. 115), a
-mesma autoridade julgadora de primeira instância informa que a autuada contestou o
lançamento dentro do prazo regulamentar.

Assim, tendo em vista tais informações conflitantes, entendo que o processo
deva, retornar à origem para que seja esclarecida a divergência acima exposta, e informados
quais elementos de convicção levaram o julgador monoerático a rever a internpcstividade
iniciahnente decretada.

Tal esclarecimento e imprescindível para revestir a decisão de plena convicção,
pois permite ao julgador aferir se houve cerceamento de defesa, já que a decisão recorrida
deixou de apreciar os argumentos da peça imp •ugnatória face sua intempestividade..

E, ainda, para que não fique configurado o cerceamento do direito de defesa,
que seja dada ciência ao sujeito passivo do teor dos esclarecimentos a serem prestados pela
primeira instância e aberto novo prazo pata sua muni ['estação..

Nesse sentido,

VOTO por CONVERTER O .11tiLGA.MIN ro EM DIUGÊNCIA.

CAMO vot o

Sala das Sessões, em 03 de março de 2009

/1)	 (.,...)(1/..

BERNADE 1) .1-n.. OLIVEIRA BARROS - Relatora
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